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REMUNERACAO. PREMIACAO. INCENTIVO. PARCELA DE
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de programa de
incentivo, administrado por interposta pessoa juridica ¢ fato gerador de
contribui¢do previdencidria.

Uma vez estando no campo de incidéncia das contribuigdes previdenciarias,
para ndo haver incidéncia ¢ mister previsdo legal nesse sentido, sob pena de
afronta aos principios da legalidade e da isonomia.

JUROS CALCULADOS A TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A cobrancga de juros estava prevista em lei especifica da Previdéncia Social,
art. 34 da Lei n © 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicagdo do indice
pela fiscalizagao federal. Para langamentos posteriores a entrada em vigor da
Medida Proviséria n ° 449, convertida na Lei n ® 11.941, aplicase o art. 35 da
Lein °8.212 com a nova redagao.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenario do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Sumula de n° 3.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Camara da Segunda

Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade em negar provimento
ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o julgado.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/05/2007
 Ementa:
 REMUNERAÇÃO. PREMIAÇÃO. INCENTIVO. PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
 A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de programa de incentivo, administrado por interposta pessoa jurídica é fato gerador de contribuição previdenciária. 
 Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia. 
 JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 
 A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. Para lançamentos posteriores à entrada em vigor da Medida Provisória n º 449, convertida na Lei n º 11.941, aplicase o art. 35 da Lei n º 8.212 com a nova redação. 
 No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2º Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.
 Liege Lacroix Thomasi - Relatora ad hoc e Presidente Substituta (à época da formalização do Acórdão)
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco André Ramos Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Wilson Antônio de Souza Correa e Manoel Coelho Arruda Júnior.
 
  A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa. O período do presente levantamento abrange as competências janeiro de 2005 a maio de 2007, fls. 62 a 66. Referese ao pagamento a segurados por meio de cartão premiação. 
Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela autuada, fls. 175 a 196. 
Foi comandada diligência fiscal, fl. 283, tendo a fiscalização se manifestado às fls. 284 a 288. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento analisou os argumentos e proferiu decisão confirmando a procedência, em parte, do lançamento fiscal, fls. 401 a 406. 
Foram excluídas algumas contribuições no período de janeiro de 2005 a agosto de 2006. 
Não concordando com a decisão do órgão fazendário, foi interposto recurso, conforme fls. 553 a 578. Em síntese, alegou o seguinte: 
1. os prêmios não possuíam natureza salarial, não integrando o salário-de-contribuição; 
2. o pagamento era eventual; 
3. tratava-se de um efetivo prêmio; 
4. não cabia a aplicação da alíquota SAT em 3%; 5. não podiam ser cobrados juros Selic; 
Não foram apresentadas contrarrazões pelo órgão fazendário. 
É o relato suficiente.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora ad hoc
O recurso é tempestivo, conforme fl. 645. Pressuposto de admissibilidade superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito. 
O ponto controverso, relativo ao mérito, reside na incidência ou não de contribuições sobre os valores pagos aos segurados, por meio da utilização do cartão premiação, administrado por outra pessoa jurídica. 
Para o deslinde da questão é imprescindível a análise do campo de incidência das contribuições previdenciárias. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado empregado entendese por salário de contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades, nestas palavras: 
Art.28. Entendese por saláriodecontribuição: 
I para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração. 
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 
Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não se confundem. Enquanto o primeiro é restrito à contraprestação do serviço devida e paga diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é a lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito do Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 
O salário pode ser pago em dinheiro, bem como em utilidades, como alimentação, vestuário, habitação, ou outras prestações in natura. Logo, a verba paga no presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 
Desse modo, a questão da habitualidade para fins de incidência de contribuições previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro. O ganho eventual que não se sujeita à incidência de contribuição é aquele expressamente desvinculado do salário por força de lei, conforme previsto no art. 214, parágrafo 9º, inciso V, alínea �j� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999. 
Assim, não procede o argumento recursal de que os ganhos eventuais estão excluídos do saláriodecontribuição, para não serem dependem de expressa previsão em lei. 
O dinheiro é a ferramenta de troca universal, e logicamente por meio de tal recurso, o beneficiário conseguirá satisfazer as suas necessidades básicas; conforme a disponibilidade financeira escolherá o bem que lhe convier. 
Como é cediço, a remuneração não possui como componente apenas o salário, além desse existem parcelas variáveis, v.g., comissões, percentagens, abonos, prêmios. 
O fato de os salários terem progredido ao longo do tempo, não afasta a incidência de contribuição sobre as demais verbas pagas. A legislação não impõe que as verbas sejam lineares para haver incidência de contribuição. 
Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deuse para execução do trabalho e não pela execução; também não assiste razão à recorrente. O pagamento para o trabalho não acarreta um rendimento para o trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o mesmo. São valores despendidos pelo empregador e utilizados pelo trabalhador como imprescindíveis para a realização do trabalho. Não há provas nos autos da alegação da recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possível. Pelo contrário, há provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econômico, uma vantagem financeira, em função de serviços que foram prestados à recorrente. Portanto, foram valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribuição pelos mesmos. 
O critério que a sociedade empresária utilizou para pagar a verba a seus segurados é irrelevante para o deslinde da questão. Os prêmios se caracterizam por atendimento a determinadas condições impostas pelo empregador, possuindo natureza remuneratória, integrando o saláriodecontribuição. 
Agora, caso a empresa tenha pago os valores sem observar as condições, tais verbas não deixam de ter natureza remuneratória, passando a ser indenizatória. Como já analisado a empresa não demonstrou que as verbas foram pagas para o trabalho e não pelo trabalho. Além do mais, o nome dado à verba é irrelevante, o que interessa é saber se a mesma remunerou ou não o trabalho realizado. No presente caso, estou convencido, a partir das provas colacionadas, de que a verba foi paga pelo trabalho. 
No presente caso, não resta dúvida que houve prestação de serviços à sociedade empresária pelos segurados, e os valores pagos pela prestação de serviços estão no campo de incidência tributária, por remunerarem tal serviço. 
Uma vez que a notificada remunerou segurados, deveria efetuar o recolhimento à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo. 
O fato de os valores serem repassados a uma interposta empresa, no caso a Incentive House, não desnatura o fato gerador de contribuições previdenciárias em relação à recorrente. O encargo financeiro foi suportado pela recorrente, conforme demonstram as notas fiscais juntadas pela fiscalização; a Incentive House simplesmente cumpria as determinações da recorrente, que informava os valores que deveriam ser disponibilizados aos segurados, bem como a relação nominal dos mesmos. Os valores percebidos pelos segurados surgiram em função do vínculo com a recorrente e não de vinculação com a Incentive House. 
Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em relação ao SAT � Seguro de Acidente de Trabalho e de que o STF entendia que a alíquota seria de 1%, não assiste razão à recorrente. O lançamento deve ser mantido de acordo com o previsto na legislação previdenciária. 
A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas palavras: 
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...)II para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98) 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras: 
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso: 
I um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve; 
II dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou III três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 
§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição. 
§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§ 5º O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o autoenquadramento em qualquer tempo. 
§ 6º Verificado erro no autoenquadramento, o Instituto Nacional do Seguro Social adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação dos valores devidos. 
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea �a� do inciso V do caput do art. 9º. § 8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 
§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de  8 cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 
Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de �atividade preponderante� e �grau de risco leve, médio ou grave�, repelese a arguição de contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446SC, cujo relator foi o Min. Carlos Velloso, em 2032003, cuja ementa transcrevo: 
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO SAT. 
LEI 7.787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., 
ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 
I. Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho SAT: 
Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 
Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 
II. O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III. As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
IV. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V. Recurso extraordinário não conhecido.� 
Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave, não precisariam estar definidos em lei. O Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que estes são complementares e não essenciais na definição da exação. 
Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve reenquadramento do SAT pela fiscalização. O lançamento foi realizado considerando a alíquota mínima de 1%. Desse modo, considerando ou não os empregados da atividade meio, a alíquota não poderia ser inferior a um por cento. Independentemente de qual grau de risco o ambiente da recorrente expõe os segurados, sempre será devida a alíquota do SAT que pode variar, em regra, entre 1 a 3%. Para atividades especiais, que sujeitam o segurado ao benefício da aposentadoria especial, além da alíquota de 1 a 3%, são devidos os adicionais previstos no art. 202, parágrafo 1o do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n º 3.048 de 1999, já transcrito. 
A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal: 
Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de CustódiaSELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento. 
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido. 
Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam-se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 8.212 com a nova redação. 
Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional. 
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 
De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração. 
Súmula N ° 2 O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária. 
No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2º Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 
Súmula N º 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais 
CONCLUSÃO: 
Voto por CONHECER do recurso do autuado, para no mérito NEGARLHE PROVIMENTO. 


Liege Lacroix Thomasi � Relatora ad hoc

 
 




Liege Lacroix Thomasi - Relatora ad hoc e Presidente Substituta (a época da
formalizagdao do Acordao)

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco André Ramos
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Wilson
Antonio de Souza Corrca ¢ Manoel Coelho Arruda Junior.
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Relatorio

A presente NFLD tem por objeto as contribui¢des sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa. O periodo do presente levantamento
abrange as competéncias janeiro de 2005 a maio de 2007, fls. 62 a 66. Referese ao pagamento a
segurados por meio de cartdo premiagao.

Nao conformado com a notificacdo, foi apresentada defesa pela autuada, fls.
175 a 196.

Foi comandada diligéncia fiscal, fl. 283, tendo a fiscaliza¢do se manifestado
as fls. 284 a 288.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento analisou os
argumentos e proferiu decisao confirmando a procedéncia, em parte, do langamento fiscal, fls.
401 a 406.

Foram excluidas algumas contribui¢des no periodo de janeiro de 2005 a
agosto de 2006.

Nao concordando com a decisao do 6rgao fazendario, foi interposto recurso,
conforme fls. 553 a 578. Em sintese, alegou o seguinte:

1. os prémios nao possuiam natureza salarial, ndo integrando o salario-de-
contribuicao;

2. 0 pagamento era eventual;
3. tratava-se de um efetivo prémio;

4. ndo cabia a aplicacdo da aliquota SAT em 3%; 5. ndo podiam ser cobrados
juros Selic;

Nao foram apresentadas contrarrazdes pelo 6rgao fazendario.

E o relato suficiente.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora ad hoc

O recurso ¢ tempestivo, conforme fl. 645. Pressuposto de admissibilidade
superado, passo para o exame das questdes preliminares ao mérito.

O ponto controverso, relativo ao mérito, reside na incidéncia ou ndo de
contribuicoes sobre os valores pagos aos segurados, por meio da utilizagdo do cartdo
premiagdo, administrado por outra pessoa juridica.

Para o deslinde da questdao ¢ imprescindivel a analise do campo de incidéncia
das contribui¢des previdenciarias. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n © 8.212/1991,
para o segurado empregado entendese por saldrio de contribuicao a totalidade dos rendimentos
destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, nestas palavras:

Art.28. Entendese por saldariodecontribuicdo:

I para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

Pelo exposto o campo de incidéncia ¢ delimitado pelo conceito remuneracao.

Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer
valor em pectnia ou em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorréncia de um
trabalho executado ou de um servi¢o prestado, ou até mesmo por ter ficado a disposi¢ao do
empregador, esta sujeito a incidéncia de contribui¢ao previdenciaria.

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salario e de remunera¢dao nao
se confundem. Enquanto o primeiro ¢ restrito a contraprestagdo do servigo devida e paga
diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relacdo de emprego; a remuneracao
¢ mais ampla, abrangendo o salario, com todos os componentes, ¢ as gorjetas, pagas por
terceiros. Nesse sentido ¢ a licdo de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito do

Trabalho, Editora LTR, 3? edi¢ao, pagina 730.

O saldrio pode ser pago em dinheiro, bem como em utilidades, como
alimentacdo, vestudrio, habitacdo, ou outras prestacdes in natura. Logo, a verba paga no
presente caso ndo se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro ndo
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial.
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Desse modo, a questdo da habitualidade para fins de incidéncia de
contribui¢des previdencidrias somente ¢ relevante quando a parcela paga ndo for em dinheiro.
O ganho eventual que ndo se sujeita a incidéncia de contribui¢do ¢ aquele expressamente
desvinculado do salario por forga de lei, conforme previsto no art. 214, paradgrafo 9°, inciso V,
alinea “j” do Fegnlamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999.

Assim, nao procede o argumento recursal de que os ganhos eventuais estao
excluidos do saldriodecontribuicdo, para ndo serem dependem de expressa previsdo em lei.

O dinheiro ¢ a ferramenta de troca universal, e logicamente por meio de tal
recurso, o beneficiario conseguird satisfazer as suas necessidades basicas; conforme a
disponibilidade financeira escolhera o bem que lhe convier.

Como ¢ cedi¢o, a remuneragdo ndo possui como componente apenas o
salario, além desse existem parcelas variaveis, v.g., comissoes, percentagens, abonos, prémios.

O fato de os salarios terem progredido ao longo do tempo, ndo afasta a
incidéncia de contribuicao sobre as demais verbas pagas. A legislagao nao impde que as verbas
sejam lineares para haver incidéncia de contribuicao.

Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deuse para execucao
do trabalho e ndo pela execugdo; também ndo assiste razdo a recorrente. O pagamento para o
trabalho nao acarreta um rendimento para o trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o
mesmo. S3o valores despendidos pelo empregador e utilizados pelo trabalhador como
imprescindiveis para a realizagdo do trabalho. Nao ha provas nos autos da alegagdo da
recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possivel. Pelo contrario, hé
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econdmico, uma
vantagem financeira, em fun¢do de servigos que foram prestados a recorrente. Portanto, foram
valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribui¢do pelos mesmos.

O critério que a sociedade empresaria utilizou para pagar a verba a seus
segurados ¢ irrelevante para o deslinde da questdo. Os prémios se caracterizam por
atendimento a determinadas condi¢cdes impostas pelo empregador, possuindo natureza
remuneratoria, integrando o salariodecontribuicao.

Agora, caso a empresa tenha pago os valores sem observar as condig¢des, tais
verbas ndo deixam de ter natureza remuneratdria, passando a ser indenizatoria. Como ja
analisado a empresa ndao demonstrou que as verbas foram pagas para o trabalho e nao pelo
trabalho. Além do mais, o nome dado a verba € irrelevante, o que interessa € saber se a mesma
remunerou ou nao o trabalho realizado. No presente caso, estou convencido, a partir das provas
colacionadas, de que a verba foi paga pelo trabalho.

No presente caso, ndo resta duvida que houve prestacdo de servicos a
sociedade empresaria pelos segurados, e os valores pagos pela prestacdo de servigos estdo no
campo de incidéncia tributéria, por remunerarem tal servigo.

Uma vez que a notificada remunerou segurados, deveria efetuar o
recolhimento a Previdéncia Social. Nao efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a
responsabilidade sobre o mesmo.



O fato de os valores serem repassados a uma interposta empresa, no caso a
Incentive House, nao desnatura o fato gerador de contribui¢des previdencidrias em relagdo a
recorrente. O encargo financeiro foi suportado pela recorrente, conforme demonstram as notas
fiscais juntadas pela fiscalizagdo; a Incentive House simplesmente cumpria as determinagdes
da recorrente, que informava os valores que deveriam ser disponibilizados aos segurados, bem
como a relacdo nominal dos mesmos. Os valores percebidos pelos segurados surgiram em
funcdo do vinculo com a recorrente e nao de vincula¢do com a Incentive House.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobranga da contribui¢do devida em
relagdo ao SAT - Seguro de Acidente de Trabalho e de que o STF entendia que a aliquota seria
de 1%, ndo assistc razdo a recorrente. O langamento deve ser mantido de acordo com o previsto
na legislacao previdenciaria.

A exigéncia da contribuicao para o financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho ¢ prevista no art. 22, I da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n © 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

(..)II para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e
58 da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991, e daqueles
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o
total das remuneragées pagas ou creditadas, no decorrer do
més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
(Redagdo dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo
Decreto n © 3.048/1999, com alteragdes posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneragdo paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

1 um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante
o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

Il dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
meédio; ou
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IIl trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicdo.

$ 2° O acréscimo de que trata o pardgrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneragcdo do segurado sujeito as
condigoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade econémica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

$ 5% O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
economica preponderante e serad feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o autoenquadramento
em qualquer tempo.

$ 6° Verificado erro no autoenquadramento, o Instituto Nacional
do Seguro Social adotarda as medidas necessarias a sua
corregdo, orientando o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procedendo a notificagdo dos valores
devidos.

$ 7° O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea “a” do inciso V do caput do art. 9°. § 8° Quando
se tratar de produtor rural pessoa juridica que se dedique a
produgdo rural e contribua nos moldes do inciso 1V do caput do
art. 201, a contribui¢cdo referida neste artigo corresponde a zero
virgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente
da comercializagdo de sua produgado.

$ 9°(Revogado pelo Decreto n° 3.265, de 29/11/99)

$ 10. Sera devida contribui¢do adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produgao,
incidente sobre a remunera¢do paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que
autorize a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuicdo, respectivamente.

(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003)

$ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, @ cargo da empresa tomadora de servigos de



8 cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribui¢do, respectivamente. (Reda¢do dada
pelo Decreto n®4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.

(Redagdo dada pelo Decreto n°®4.729/2003)

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alteragdes (Decretos 2.173/97 e
3.048/99), que, regulamentando a contribuicdo em causa, estabeleceram os conceitos de
“atividade preponderante” e “grau de risco leve, médio ou grave”, repelese a arguicao de
contraricdade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrdes e parametros,
deixando para o regulamento a delimitacdo dos conceitos necessarios a aplicacdo concreta da
norma. Nesse sentido ja decidiu o STF, no RE n © 343.446SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 2032003, cuja ementa transcrevo:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUIGAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO SAT.

LEI 7.787/89, ARTS. 3° E 4° LEI 8.212/91, ART. 22, II,
REDAGAO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E
3.048/99. C.F.,

ARTIGO 195, § 4% ART. 154, 1I; ART. 5° 1I; ART. 150, 1.

1. Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho SAT:

Lei 7.787/89, art. 3° II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alega¢do no
sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da
Constitui¢do Federal: improcedéncia.

Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢do para o SAT.

1. O art. 3° 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

III. As Leis 7.787/89, art. 3°, 1l, e 8.212/91, art. 22, 1I, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigacdo tributaria valida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementagdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave", ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°,
11, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, L.

1V. Se o regulamento vai além do conteudo da lei, a questdo ndo
¢ de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que nao
integra o contencioso constitucional.

V. Recurso extraordinario ndo conhecido.”
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Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de
trabalho leve, médio ou grave, ndo precisariam estar definidos em lei. O Decreto ¢ ato
normativo suficiente para defini¢do de tais conceitos, uma vez que estes sdo complementares e
nao essenciais na defini¢ao da exacao.

Ao contrario do afirmado pela recorrente, ndo houve reenquadramento do
SAT pela iiscalizagdo. O langamento foi realizado considerando a aliquota minima de 1%.
Dessc modo, considerando ou nao os empregados da atividade meio, a aliquota ndo poderia ser
infcrior 2 um por cento. Independentemente de qual grau de risco o ambiente da recorrente
xpoe os segurados, sempre sera devida a aliquota do SAT que pode variar, em regra, entre 1 a
3. Para atividades especiais, que sujeitam o segurado ao beneficio da aposentadoria especial,
além da aliquota de 1 a 3%, s@o devidos os adicionais previstos no art. 202, paragrafo 1o do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n © 3.048 de 1999, ja transcrito.

A cobrancga de juros estava prevista em lei especifica da Previdéncia Social,
art. 34 da Lei n © 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicacdo do indice
pela fiscalizagdo federal:

Art.34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e de CustodiaSELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redag¢do
dada e pardagrafo unico acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢oes
corresponderd a um por cento.

Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n © 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. Jos¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.

COBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguag¢do do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a fun¢do de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Nao
ha confronto com o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicagdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e ¢ devida a partir da
sua institui¢do, isto ¢, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.



Para lancamentos realizados ap6s a entrada em vigor da Medida Provisoria n°
449, convertida na Lei n ° 11.941, aplicam-se os juros moratorios na forma do art. 35 da Lein °
8.212 com a nova redagao.

Quanto a inconstitucionalidade apontada pela recorrente, nao cabe tal analise
na esfera administrativa. Nao ¢ de competéncia da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgdo competente do Poder Judiciario para tal declaragao ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeitd-la.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser objeto de
conhccimento por parte do administrador publico. Enquanto ndo for declarada inconstitucional
pelo STF. ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra le1 federal, a referida lei estard em vigor e cabe a Administracdo Publica acatar suas
disposicoes.

De acordo com a Simula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho
de Contribuintes nao pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administragao.

Sumula N ° 2 O Segundo Conselho de Contribuintes ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
legislacado tributaria.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenario do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Sumula de n 3, nestas palavras:

Samula N ° 3 E cabivel a cobranga de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia —
Selic para titulos federais

CONCLUSAO:

Voto por CONHECER do recurso do autuado, para no mérito NEGARLHE
PROVIMENTO.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora ad hoc
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